
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 3.090 DE 25 DE JANEIRO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no artigo 8º, inciso ll, da Lei Orçamentária 
Anual, nº 1.940 de 06 de janeiro de 2021, 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, o crédito no valor de 1.992.538,32 (um milhão, novecentos e 
noventa e dois  mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos) para reforçar a dotação 
orçamentária na Atividade e Projetos abaixo discriminados: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 10 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROGRAMA 0014– PROMOÇÃO SAÚDE, ASSIST. ATENÇÃO BAS. ACORD.  
   
FONTE 05 – RECURSO FEDERAL  
ATIVIDADE 2111 – Manutenção Atenção Básica  
APLICAÇÃO 301.000  
ELEMENTO (229) – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 400.000,00 
   
PROJETO 1036 - Construção Equip. Unid. Média e Alta Complexidade  
APLICAÇÃO 800.000  
ELEMENTO (282) – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 499.970,00 
   
UNIDADE ORÇ. 10 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROGRAMA 41 - EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBL. REL AO CORONAVIRUS  
   
FONTE 02 – RECURSO ESTADUAL  
ATIVIDADE 2324 - ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS 

- REC. ESTADUAL 
 

APLICAÇÃO 312.000  
ELEMENTO (268) – 3.3.90.30 - Material de Consumo 6.155,04 
   
FONTE O3 – REC.PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS  
ATIVIDADE 2325 - ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS 

- DOAÇÕES 
 

APLICAÇÃO 312.000  
ELEMENTO (387) – 3.3.90.30 - Material de Consumo 4.000,00 
 (388) – 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 4.440,81 
   
FONTE 05 – RECURSO FEDERAL  
ATIVIDADE 2328 - ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS 

- ATENÇÃO BÁSICA 
 

APLICAÇÃO 312.000  
ELEMENTO (274) – 3.3.90.30 - Material de Consumo 457.201,64 

(275) – 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 137.233,83 
(276) – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 72.532,00 

   
ATIVIDADE 2329 - ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS 

- MAC 
 

APLICAÇÃO 312.000  
ELEMENTO (334) – 3.3.90.30 - Material de Consumo 28.305,00 

(335) – 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 80.000,00 
(336) – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 120.000,00 

   
ATIVIDADE 2332 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA DECORRENTE DO CORONAVIRUS 

- FEDERAL MAC 
 

APLICAÇÃO 312.000  
ELEMENTO (340) – 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física 2.000,00 

(341) – 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 10.000,00 
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ATIVIDADE 2326 - ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS 

- REC.FEDERAL 
 

APLICAÇÃO 312.000  
ELEMENTO (390) – 3.3.90.30 - Material de Consumo 40.000,00 

(391) – 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 48.700,00 
(392) – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

   
ATIVIDADE 2333 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA CORONAVIRUS - VE - REC. 

FEDERAL 
 

APLICAÇÃO 312.000  
ELEMENTO (393) – 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física 2.000,00 

(394) – 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 40.000,00 
   
UNIDADE ORÇ. 11 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
PROGRAMA 15 - MELHORIA DA QUALIDADE ENSINO-APRENDIZAGEM  
   
FONTE 05 – RECURSO FEDERAL  
ATIVIDADE 2163 - MANUT.DO ENS. FUND. - REC. FED. - SAL. EDUCAÇÃO  
APLICAÇÃO 282.000  
ELEMENTO (472) – 3.3.90.40 – Serv. de Tecn.Informação E Comunicação  - Pj 30.00,00 
   
 TOTAL 1.992.538,32 

 
Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro 
apurado no exercício de 2020, conforme abaixo: 
 

FONTE 05  
DR 301.000/800.000  
PROJETO/BC 1027/2025  
RECURSO FMS Investimento SUS  
C/C 0903/006/00000624090-7/ CEF 899.970,00 
   
FONTE 02  
DR 312.000  
ATIVIDADE/BC 2324/2082  
C/C 0492-8/36.563-7BB 5.743,68 
   
FONTE 02  
DR 312.000  
ATIVIDADE/BC 2324/2087  
RECURSO FMS COMBATE COVID ESTADUAL  
C/C 0492-8/37.004-5/BB 411,36 
   
FONTE 03  
DR 312.000  
ATIVIDADE/BC 2325/2081  
RECURSO FMS DOAÇÕES PARA COMBATE COVID-19  
C/C 0903/006/0000071.045-6/CEF 8.440,81 
   
FONTE 05  
DR 312.000  
ATIVIDADE/BC 2328/2329/2332/2326/2333 – BC 2088  
RECURSO FMS DOAÇÕES PARA COMBATE COVID-19  
C/C 0903/006/0000071.047-2/CEF 347.228,71 
   
FONTE 05  
DR 312.000  
ATIVIDADE/BC 2328/2329/2332/2326/2333 – BC 2045  
RECURSO FMS CUSTEIO SUS  
C/C 0903/006/00000624089-3 CEF 628.211.76 
   
FONTE 05  
DR 312.000  
ATIVIDADE/BC 2328/2025  
RECURSO FMS INVESTIMENTOS SUS  
C/C 0903/005/00000624090-7 CEF 72.532,00 
   
FONTE 05  
ATIVIDADE/BC 282.000  
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RECURSO SALÁRO EDUCAÇÃO  
C/C 672.001-1 CEF 30.000,00 
   
 TOTAL 1.992.538,32 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 25 de janeiro de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Reg. e Publ. na data supra 

 
 

MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
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